
 

 
Diretoria Geral

Ato

Ato da Presidência

 
Processo número: 6067/2025 
Interessados: CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 
Ciente da decisão proferida no Procedimento Comum nº 5057568-37.2024.4.04.7100, em trâmite na 13ª Vara Federal de Porto Alegre/RS, a qual
declara que o servidor inativo CLAUDIO ROBERTO DA SILVA tem direito à isenção do imposto de renda incidente sobre seus proventos de
aposentadoria, na forma do artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/1988, desde janeiro de 2024; bem como condena a União a restituir à parte autora os
valores pagos a título de imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria acima referidos, corrigidos e apurados na forma da
fundamentação. RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, Presidente do TRT da 4ª Região/RS. 
 

Ato da Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PROAD n° 6019/2025 
Interessado(a): ALEXANDRE VIEIRA [99384] 
Assunto: União Estável 
No uso das atribuições que me foram subdelegadas pela Portaria TRT4 nº 6.703, de 01-12-2023, publicada no DEJT de 04-12-2023, decido pelo
registro, nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a) ALEXANDRE VIEIRA, da declaração de união estável constante no PROAD n°
6019/2025. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

Portaria

Portaria Presidência

PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.094, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.
PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.094, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

 
 
 
Prorroga o prazo da Portaria GP.TRT4 nº 4.115/2024,
que instituiu Grupo de Trabalho para estudo da
regulamentação da Resolução CNJ nº 557/2024, que
institui a Política de Estímulo à Lotação e à Permanência
de Magistrados(as) em Comarcas definidas como de
difícil provimento, no âmbito do TRT4.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a iminência da expiração do prazo concedido por meio da Portaria GP.TRT4 nº 4.115/2024, prorrogado pelas Portarias
GP.TRT4 nºs 4.563/2024, 673/2025 e 1.340/2025; 
 
CONSIDERANDO a não conclusão dos trabalhos e a complexidade do tema tratado pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria GP.TRT4 nº
4.115/2024; 
 
CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada a esta Presidência em 09.09.2025, mediante a qual a Unidade de Apoio Executivo
informa a necessidade de prorrogação do prazo por mais 90 (noventa) dias; 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 5842/2024, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Alterar o artigo 12 da Portaria GP.TRT4 nº 4.115/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 12. Fica prorrogado até o dia 13.12.2025 o prazo inicialmente concedido para conclusão dos trabalhos do Grupo. 
 
Art. 2° Fica revogada a Portaria GP.TRT4 nº 1.340/2025. 
 
Art. 3º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 4.115/2024, com a alteração ora efetuada. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4ª Região 

 
 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.090, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.
PORTARIA GP.TRT4 Nº 2.090, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

 
 
Altera a Portaria GP.TRT4 nº 77/2024, que designa laboratoristas e
o magistrado coordenador do Laboratório de Inovação do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região – LINOVA.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO a publicação da da Portaria GP.TRT4 nº 2.074/2025, que designa a Juíza Luciana Caringi Xavier, Auxiliar da Vice-Presidência,
para atuar, em caráter temporário, como Coordenadora do Laboratório de Inovação - LINOVA, em razão da convocação do Juiz Rodrigo Trindade
de Souza, Auxiliar da Presidência, para atuar na Presidência do TST e do CSJT; 
 
CONSIDERANDO a mensagem eletrônica encaminhada pelo LINOVA à Presidência, em 11.09.2025, solicitando a alteração da Portaria GP.TRT4
nº 77/2024; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 3803/2021, 4232/2023 e 8674/2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar a ementa da Portaria GP.TRT4 nº 77/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Designa laboratoristas e a magistrada coordenadora do Laboratório de Inovação do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – LINOVA. 
 
Art. 2º Alterar o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 1º da Portaria GP.TRT4 nº 77/2024, que passam a vigorar com as seguintes
redações: 
 
Art. 1º Designar a magistrada e servidores(as) abaixo relacionados(as) para atuarem, sem prejuízo de suas funções nas respectivas unidades de
lotação, como laboratoristas do Laboratório de Inovação do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – LINOVA: 
I - Juíza Auxiliar da Vice-Presidência, Luciana Caringi Xavier (coordenadora); 
[...] 
Parágrafo único. A atuação da magistrada coordenadora do LINOVA coincidirá com o mandato da Administração do Tribunal, conforme o §1º do
art. 7º da Portaria GP.TRT4 nº 2.171/2021, encerrando-se em 05.12.2025. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria GP.TRT4 nº 1.096/2025 e demais disposições em contrário. 
 
Art. 4º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 77/2024, com as alterações ora efetuadas. 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4 Região 

 
 

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA nº 2087, de 12 de setembro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 6088/2025, resolve: 1. DISPENSAR o servidor RODRIGO
BLOCHTEIN KULKES (94781), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de AUXILIAR
ESPECIALIZADO-FC01, da Coordenadoria de Execução. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-
FC04, na Coordenadoria de Execução. 3. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada referida no item 1. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 2088, de 12 de setembro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 6088/2025, resolve: 1. DISPENSAR o servidor RIDAN
DIAS CARDOSO E SILVA (34924), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE-FC05, do GABINETE DA EXMA. DESEMBARGADORA LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a
função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, o referido servidor, do Serviço de Apoio
Temporário para a COORDENADORIA DE EXECUÇÃO. 4. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de AUXILIAR
ESPECIALIZADO-FC01, na COORDENADORIA DE EXECUÇÃO. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

 
PORTARIA nº 2082, de 11 de setembro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5886/2025, resolve: 1. DISPENSAR, a contar da
publicação, a servidora PAULA MIGOWSKI GONÇALVES (107395), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, da 4ª Vara do Trabalho de Canoas, mantendo a remuneração da
função comissionada até o término da prorrogação da Licença Gestante, nos termos do art. 4º da Resolução CSJT nº 176/2016. 2. DECLARAR
VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, acima referida. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 2083, de 11 de setembro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5886/2025, resolve: DESIGNAR, a contar da publicação, a
servidora JULIANA ZATTI DA SILVA (86231), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada
de ASSISTENTE DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, da 4ª Vara do Trabalho de Canoas. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas. 

 
PORTARIA nº 1979, de 03 de setembro de 2025. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 6.703, de 1º-12-2023, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 4-12-2023, e considerando o que consta no PA nº 5873/2025, resolve: 1. DISPENSAR a servidora HELENA
DA SILVEIRA FONTOURA (113514), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE-FC04,
da Divisão de Gestão Documental. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC04, acima referida. 3.
REMOVER, de ofício a referida servidora, da Divisão de Gestão Documental para o MEMORIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO.
MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
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‭PODER JUDICIÁRIO‬
‭JUSTIÇA DO TRABALHO‬
‭TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO‬


‭PORTARIA GP.TRT4 Nº 4.115, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.‬
‭Republicação‬


‭(Texto compilado com a alteração promovida pela Portaria GP.TRT4 nº 2.094/2025)‬


‭Institui‬‭Grupo‬‭de‬‭Trabalho‬‭para‬‭estudo‬‭da‬
‭regulamentação‬ ‭da‬ ‭Resolução‬ ‭CNJ‬ ‭nº‬
‭557/2024,‬ ‭que‬ ‭institui‬ ‭a‬ ‭Política‬ ‭de‬
‭Estímulo‬ ‭à‬ ‭Lotação‬ ‭e‬ ‭à‬ ‭Permanência‬ ‭de‬
‭Magistrados(as)‬ ‭em‬ ‭Comarcas‬ ‭definidas‬
‭como‬ ‭de‬ ‭difícil‬ ‭provimento,‬ ‭no‬ ‭âmbito‬‭do‬
‭TRT4.‬


‭O‬ ‭PRESIDENTE‬ ‭DO‬ ‭TRIBUNAL‬ ‭REGIONAL‬ ‭DO‬‭TRABALHO‬‭DA‬‭4ª‬‭REGIÃO‬‭,‬‭no‬
‭uso de suas atribuições legais e regimentais,‬


‭CONSIDERANDO‬ ‭a‬ ‭Resolução‬ ‭CSJT‬ ‭nº‬ ‭325/2022,‬ ‭que‬ ‭institui‬ ‭a‬ ‭Política‬ ‭de‬
‭Governança‬ ‭dos‬ ‭Colegiados‬ ‭Temáticos‬ ‭da‬ ‭Justiça‬ ‭do‬ ‭Trabalho‬ ‭de‬ ‭primeiro‬ ‭e‬
‭segundo graus e do próprio Conselho;‬


‭CONSIDERANDO‬‭a‬‭Resolução‬‭CNJ‬‭nº‬‭557/2024,‬‭que‬‭institui‬‭a‬‭Política‬‭de‬‭Estímulo‬
‭à‬ ‭Lotação‬ ‭e‬ ‭à‬ ‭Permanência‬ ‭de‬ ‭Magistrados(as)‬ ‭em‬ ‭Comarcas‬ ‭definidas‬ ‭como‬ ‭de‬
‭difícil‬ ‭provimento,‬ ‭notadamente‬ ‭o‬ ‭prazo‬ ‭estabelecido‬ ‭no‬ ‭artigo‬ ‭10‬ ‭(redação‬ ‭dada‬
‭pela‬‭Resolução‬‭CNJ‬‭nº‬‭567/2024),‬‭para‬‭edição‬‭da‬‭regulamentação‬‭sobre‬‭a‬‭matéria‬
‭no âmbito dos tribunais;‬


‭CONSIDERANDO‬‭o que consta no Processo Administrativo‬‭nº 5842/2024,‬


‭RESOLVE:‬


‭CAPÍTULO I‬
‭DO OBJETO‬


‭Art.‬ ‭1º‬ ‭Instituir‬ ‭Grupo‬ ‭de‬ ‭Trabalho‬ ‭para‬ ‭estudo‬ ‭da‬ ‭regulamentação‬ ‭da‬ ‭Resolução‬
‭CNJ‬‭nº‬‭557/2024,‬‭que‬‭institui‬‭a‬‭Política‬‭de‬‭Estímulo‬‭à‬‭Lotação‬‭e‬‭à‬‭Permanência‬‭de‬
‭Magistrados(as)‬ ‭em‬ ‭Comarcas‬ ‭definidas‬ ‭como‬ ‭de‬ ‭difícil‬ ‭provimento,‬ ‭no‬ ‭âmbito‬ ‭do‬
‭Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.‬


‭CAPÍTULO II‬
‭DA COMPOSIÇÃO‬


‭Art. 2º‬‭O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:‬
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‭PODER JUDICIÁRIO‬
‭JUSTIÇA DO TRABALHO‬
‭TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO‬


‭I -‬ ‭Rodrigo Trindade de Souza, Juiz Auxiliar da Presidência;‬
‭II -‬ ‭Daniel Souza de Nonohay, Juiz Auxiliar da Corregedoria;‬
‭III -‬ ‭Eduardo‬‭Duarte‬‭Elyseu,‬‭Coordenador‬‭da‬‭Comissão‬‭de‬‭Atenção‬‭Prioritária‬‭ao‬


‭Primeiro Grau de Jurisdição;‬
‭IV -‬ ‭Diogo de Seixas Grimberg, Secretário-Geral da Presidência;‬
‭V -‬ ‭Adolfo Marques Pereira, Secretário da Corregedoria;‬
‭VI -‬ ‭Paula Segobia da Rosa, Diretora da Secretaria de Apoio aos Magistrados;‬
‭VII -‬ ‭Eduardo‬ ‭Munari‬ ‭Preto,‬ ‭Assessor-Chefe‬ ‭da‬ ‭Assessoria‬ ‭Jurídica‬ ‭da‬


‭Presidência.‬
‭Parágrafo‬ ‭único.‬ ‭O‬ ‭Juiz‬ ‭Auxiliar‬ ‭da‬ ‭Presidência‬‭coordenará‬‭o‬‭Grupo‬‭de‬‭Trabalho,‬
‭que terá como vice-coordenador o Juiz Auxiliar da Corregedoria.‬


‭CAPÍTULO III‬
‭DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR‬


‭Art. 3º‬‭Cabe ao coordenador do Grupo de Trabalho:‬
‭I -‬‭convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias‬‭e extraordinárias;‬
‭II‬ ‭-‬ ‭comparecer‬ ‭a‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭reuniões,‬ ‭pessoalmente‬ ‭ou‬ ‭representado‬ ‭pelo‬
‭vice-coordenador;‬
‭III -‬‭estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades;‬
‭IV -‬‭zelar pela eficiência do colegiado;‬
‭V -‬‭mediar conflitos relativos à atuação do colegiado;‬
‭VI -‬‭imprimir celeridade aos processos de deliberação;‬‭e‬
‭VII -‬‭validar eletronicamente as atas de reunião.‬


‭CAPÍTULO IV‬
‭DO APOIO EXECUTIVO‬


‭Art.‬ ‭4º‬ ‭A‬ ‭Secretaria‬ ‭de‬ ‭Apoio‬ ‭aos‬ ‭Magistrados‬ ‭(SEAMA)‬ ‭atuará‬ ‭como‬‭Unidade‬‭de‬
‭Apoio Executivo (UAE) do colegiado temático.‬
‭§ 1º‬‭Para os fins do‬‭caput‬‭deste artigo, cabe à UAE:‬
‭I‬ ‭-‬ ‭receber,‬ ‭organizar‬ ‭e‬ ‭registrar‬ ‭em‬ ‭pauta‬ ‭os‬ ‭assuntos‬ ‭a‬ ‭serem‬ ‭debatidos‬ ‭nas‬
‭reuniões;‬
‭II‬ ‭-‬‭enviar‬‭aos‬‭membros‬‭do‬‭colegiado‬‭as‬‭pautas‬‭e‬‭demais‬‭documentos‬‭necessários‬
‭para a realização da reunião;‬
‭III‬ ‭-‬ ‭convidar‬ ‭os‬ ‭membros‬ ‭para‬ ‭reuniões‬ ‭convocadas‬ ‭pelo‬ ‭coordenador‬ ‭ou‬ ‭por‬‭1/3‬
‭(um terço) dos membros do colegiado;‬
‭IV -‬‭providenciar os recursos físicos e tecnológicos‬‭para as reuniões;‬
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‭PODER JUDICIÁRIO‬
‭JUSTIÇA DO TRABALHO‬
‭TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO‬


‭V‬ ‭-‬ ‭redigir‬ ‭e‬ ‭encaminhar‬ ‭para‬ ‭validação‬ ‭eletrônica‬ ‭do‬ ‭coordenador‬ ‭as‬ ‭atas‬ ‭das‬
‭reuniões;‬
‭VI‬‭-‬‭encaminhar‬‭para‬‭publicação‬‭as‬‭atas‬‭das‬‭reuniões‬‭e‬‭demais‬‭documentos,‬‭exceto‬
‭quando‬ ‭contiverem‬ ‭informação‬ ‭total‬ ‭ou‬ ‭parcialmente‬ ‭sigilosa,‬ ‭hipótese‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭se‬
‭publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo;‬
‭VII -‬‭monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos‬‭referentes ao colegiado;‬
‭VIII‬ ‭-‬ ‭providenciar‬ ‭e‬ ‭fornecer‬ ‭informações‬ ‭a‬ ‭respeito‬ ‭do‬ ‭colegiado,‬ ‭quando‬
‭requeridas por parte interessada; e‬
‭IX‬ ‭-‬ ‭instruir‬ ‭o‬ ‭Processo‬ ‭Administrativo‬ ‭(PROAD)‬ ‭instituidor‬ ‭do‬ ‭Grupo‬ ‭de‬ ‭Trabalho‬
‭com‬‭as‬‭atas‬‭das‬‭reuniões‬‭e,‬‭quando‬‭necessário,‬‭autuar‬‭novo‬‭PROAD‬‭associado‬‭ao‬
‭principal para tratar de demandas derivadas da atuação do colegiado.‬
‭§ 2º‬‭Cabe ao titular ou à titular da UAE:‬
‭I -‬‭zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas‬‭no § 1º deste artigo;‬
‭II‬ ‭-‬ ‭manter‬ ‭atualizadas‬ ‭as‬ ‭informações‬ ‭repassadas‬ ‭à‬ ‭Secretaria‬ ‭de‬ ‭Governança‬ ‭e‬
‭Gestão‬ ‭Estratégica‬ ‭a‬ ‭respeito‬ ‭do‬ ‭colegiado‬ ‭para‬ ‭constar‬ ‭no‬ ‭sítio‬ ‭eletrônico‬ ‭do‬
‭Tribunal, inclusive no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos normativos;‬
‭III‬ ‭-‬ ‭dar‬ ‭ciência‬ ‭ao‬ ‭coordenador‬ ‭do‬ ‭colegiado‬ ‭sobre‬ ‭eventual‬ ‭inobservância‬ ‭da‬
‭periodicidade de realização das reuniões ordinárias;‬
‭IV‬ ‭-‬ ‭reportar‬ ‭ao‬ ‭coordenador‬ ‭as‬ ‭ocorrências‬ ‭que‬ ‭possam‬ ‭dificultar,‬ ‭direta‬ ‭ou‬
‭indiretamente,‬ ‭a‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭reuniões‬ ‭do‬ ‭colegiado‬ ‭e/ou‬ ‭a‬ ‭divulgação‬ ‭dos‬
‭documentos por ele produzidos; e‬
‭V‬‭-‬‭reportar‬‭à‬‭Presidência‬‭do‬‭Tribunal‬‭as‬‭ocorrências‬‭a‬‭que‬‭faz‬‭referência‬‭o‬‭inciso‬‭IV‬
‭deste parágrafo, em caso de omissão do coordenador.‬
‭§‬‭3º‬‭As‬‭atribuições‬‭mencionadas‬‭no‬‭§‬‭2º‬‭deste‬‭artigo‬‭poderão‬‭ser‬‭delegadas‬‭pelo(a)‬
‭titular da UAE a servidor(a) a ele(a) subordinado(a).‬


‭CAPÍTULO V‬
‭DAS REUNIÕES‬


‭Art.‬ ‭5º‬ ‭O‬ ‭Grupo‬ ‭de‬ ‭Trabalho‬ ‭se‬ ‭reunirá,‬ ‭ordinariamente,‬ ‭uma‬ ‭vez‬ ‭por‬ ‭mês‬ ‭e,‬
‭extraordinariamente, quando necessário.‬
‭§ 1º‬‭As reuniões serão presenciais, telepresenciais‬‭ou híbridas.‬
‭§‬ ‭2º‬ ‭As‬ ‭reuniões‬ ‭ordinárias‬ ‭ocorrerão‬ ‭em‬ ‭datas‬ ‭fixadas‬ ‭pelo‬ ‭coordenador,‬
‭observadas‬ ‭a‬ ‭periodicidade‬ ‭estabelecida‬ ‭no‬ ‭caput‬ ‭deste‬ ‭artigo‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭antecedência‬
‭mínima de 48 (quarenta e oito) horas para convocação.‬
‭§‬‭3º‬‭A‬‭convocação‬‭para‬‭as‬‭reuniões‬‭se‬‭dará‬‭por‬‭qualquer‬‭meio‬‭admitido‬‭em‬‭direito,‬
‭dispensada a antecedência mínima no caso de reunião extraordinária.‬
‭§‬‭4º‬‭Se‬‭ocorrerem‬‭duas‬‭ou‬‭mais‬‭reuniões‬‭num‬‭mesmo‬‭mês,‬‭faculta-se‬‭ao‬‭colegiado,‬
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‭com‬ ‭a‬ ‭concordância‬ ‭de‬ ‭seu‬ ‭coordenador,‬ ‭proceder‬ ‭à‬ ‭publicação‬ ‭de‬ ‭ata‬ ‭mensal‬
‭única, com o registro dos fatos ocorridos nas reuniões do período.‬


‭Art.‬ ‭6º‬‭O‬‭grupo‬‭poderá‬‭convidar,‬‭para‬‭participar‬‭como‬‭colaboradores,‬‭sem‬‭direito‬‭a‬
‭voto,‬ ‭representantes‬ ‭de‬ ‭órgãos‬ ‭ou‬ ‭unidades‬ ‭organizacionais‬ ‭do‬ ‭Tribunal‬ ‭e‬ ‭outros‬
‭profissionais‬‭para‬‭discussão‬‭e‬‭obtenção‬‭de‬‭dados‬‭estatísticos‬‭e‬‭informações‬‭úteis‬‭e‬
‭necessárias ao pleno atendimento de seu objetivo.‬


‭CAPÍTULO VI‬
‭DAS PAUTAS E ATAS DE REUNIÃO‬


‭Art. 7º‬‭As atas conterão, no mínimo, as seguintes‬‭informações:‬
‭I -‬‭a data, o horário e o local da reunião;‬
‭II -‬‭o breve relato das manifestações ocorridas durante‬‭a reunião;‬
‭III -‬‭as deliberações tomadas;‬
‭IV -‬‭o responsável e o prazo para cumprimento de cada‬‭deliberação; e‬
‭V -‬‭os nomes dos participantes;‬
‭§‬‭1º‬‭As‬‭pautas‬‭poderão‬‭integrar‬‭o‬‭conteúdo‬‭das‬‭atas‬‭de‬‭reunião,‬‭em‬‭vez‬‭de‬‭serem‬
‭apresentadas em documento à parte.‬
‭§ 2º‬‭A ata deverá ser elaborada e validada, preferencialmente,‬‭ao final da reunião.‬
‭§‬‭3º‬ ‭Sendo‬‭inviável‬‭o‬‭cumprimento‬‭da‬‭determinação‬‭do‬‭parágrafo‬‭anterior,‬‭o‬‭redator‬
‭da‬‭ata‬‭terá‬‭48‬‭(quarenta‬‭e‬‭oito)‬‭horas‬‭para‬‭concluí-la,‬‭quando‬‭deverá‬‭disponibilizá-la‬
‭aos‬‭demais‬‭integrantes‬‭do‬‭grupo,‬‭por‬‭e-mail,‬‭que‬‭terão‬‭prazo‬‭de‬‭48‬‭(quarenta‬‭e‬‭oito)‬
‭horas para validação do documento.‬
‭§‬ ‭4º‬ ‭As‬ ‭pautas‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭atas‬ ‭serão‬ ‭publicadas‬ ‭no‬ ‭sítio‬ ‭eletrônico‬ ‭do‬ ‭Tribunal,‬ ‭até‬ ‭10‬
‭(dez)‬‭dias‬‭depois‬‭de‬‭realizada‬‭a‬‭reunião,‬‭devendo‬‭ser‬‭encaminhadas‬‭à‬‭Presidência‬
‭para‬ ‭ciência‬ ‭e‬ ‭à‬ ‭Secretaria‬ ‭de‬ ‭Governança‬ ‭e‬ ‭Gestão‬ ‭Estratégica‬ ‭para‬ ‭ciência‬ ‭e‬
‭publicação.‬
‭§‬ ‭5º‬ ‭Cabe‬ ‭à‬ ‭UAE‬ ‭diligenciar‬ ‭para‬ ‭que‬ ‭os‬ ‭prazos‬ ‭estabelecidos‬ ‭neste‬‭artigo‬‭sejam‬
‭atendidos.‬


‭CAPÍTULO VII‬
‭DO QUORUM DE REUNIÃO E DO QUORUM DE VOTAÇÃO‬


‭Art.‬‭8º‬‭Para‬‭instalar-se‬‭reunião‬‭do‬‭Grupo‬‭de‬‭Trabalho,‬‭será‬‭exigido‬‭quorum‬‭de‬‭50%‬
‭mais um dos membros, presente o coordenador ou o vice-coordenador.‬


‭Art.‬ ‭9º‬ ‭As‬ ‭deliberações‬ ‭do‬ ‭Grupo‬ ‭de‬‭Trabalho‬‭serão‬‭tomadas‬‭por‬‭maioria‬‭simples,‬
‭considerado o número de membros presentes na reunião.‬
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‭§ 1º‬‭Os membros do colegiado terão voto de igual peso.‬
‭§ 2º‬‭Como critério de desempate, considera-se qualificado‬‭o voto do coordenador.‬


‭CAPÍTULO VIII‬
‭DISPOSIÇÕES FINAIS‬


‭Art.‬ ‭10.‬ ‭O‬ ‭Grupo‬ ‭de‬ ‭Trabalho‬ ‭manterá‬ ‭diálogo‬ ‭com‬ ‭outros‬ ‭colegiados‬ ‭temáticos,‬
‭com‬‭a‬‭Administração‬‭do‬‭Tribunal‬‭e‬‭com‬‭demais‬‭partes‬‭interessadas,‬‭nos‬‭termos‬‭do‬
‭artigo 31 da Resolução CSJT nº 325/2022.‬


‭Art.‬ ‭11.‬ ‭O‬ ‭direito‬ ‭de‬ ‭acesso‬ ‭a‬ ‭documentos,‬ ‭ou‬ ‭a‬ ‭informações‬ ‭neles‬ ‭contidas,‬
‭utilizados‬ ‭como‬ ‭fundamento‬ ‭para‬ ‭tomada‬ ‭de‬ ‭decisão‬ ‭ou‬ ‭ato‬ ‭administrativo‬ ‭será‬
‭assegurado‬‭apenas‬‭com‬‭a‬‭edição‬‭do‬‭respectivo‬‭ato‬‭decisório,‬‭quando,‬‭a‬‭critério‬‭do‬
‭colegiado, o acesso prévio puder prejudicar a tomada da decisão ou seus efeitos.‬


‭Art.‬ ‭12.‬ ‭Fica‬ ‭prorrogado‬ ‭até‬ ‭o‬ ‭dia‬ ‭13.12.2025‬‭o‬‭prazo‬‭inicialmente‬‭concedido‬‭para‬
‭conclusão‬ ‭dos‬ ‭trabalhos‬ ‭do‬ ‭Grupo.‬ ‭(redação‬ ‭dada‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭GP.TRT4‬ ‭nº‬
‭2.094/2025)‬


‭Art. 13.‬‭Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.‬


‭Art. 14.‬‭Esta Portaria entra em vigor na data de sua‬‭publicação.‬


‭Documento assinado digitalmente‬
‭RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA‬


‭Presidente do TRT da 4ª Região‬
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‭PORTARIA GP.TRT4 Nº 77, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.‬
‭Republicação‬


‭(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias GP.TRT4 nºs 668/2025 e‬
‭2.090/2025)‬


‭Designa‬ ‭laboratoristas‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭magistrada‬
‭coordenadora‬ ‭do‬ ‭Laboratório‬ ‭de‬ ‭Inovação‬ ‭do‬
‭Tribunal‬ ‭Regional‬ ‭do‬ ‭Trabalho‬ ‭da‬ ‭4ª‬ ‭Região‬ ‭–‬
‭LINOVA.‬ ‭(alterado‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭GP.TRT4‬ ‭nº‬
‭2.090/2025)‬


‭O‬‭PRESIDENTE‬‭DO‬‭TRIBUNAL‬‭REGIONAL‬‭DO‬‭TRABALHO‬‭DA‬‭4ª‬‭REGIÃO‬‭,‬‭no‬‭uso‬‭de‬
‭suas atribuições legais e regimentais,‬


‭CONSIDERANDO‬ ‭a‬ ‭Resolução‬ ‭CNJ‬ ‭nº‬ ‭395/2021,‬ ‭que‬ ‭institui‬ ‭a‬ ‭Política‬ ‭de‬ ‭Gestão‬ ‭da‬
‭Inovação no âmbito do Poder Judiciário;‬


‭CONSIDERANDO‬ ‭o‬ ‭que‬ ‭consta‬ ‭no‬ ‭artigo‬ ‭7º‬ ‭da‬ ‭Portaria‬ ‭GP.TRT4‬ ‭nº‬ ‭2.171/2021,‬ ‭que‬
‭institui‬ ‭e‬ ‭regulamenta‬ ‭o‬ ‭Programa‬ ‭de‬ ‭Gestão‬ ‭da‬ ‭Inovação‬ ‭–‬ ‭INOVATRT4,‬ ‭no‬ ‭âmbito‬ ‭do‬
‭Tribunal‬‭Regional‬‭do‬‭Trabalho‬‭da‬‭4ª‬‭Região,‬‭com‬‭as‬‭alterações‬‭recentemente‬‭promovidas‬
‭pela Portaria GP.TRT4 nº 6.746/2023;‬


‭CONSIDERANDO‬‭a‬‭necessidade‬‭de‬‭recompor‬‭os‬‭membros‬‭integrantes‬‭do‬‭Laboratório‬‭de‬
‭Inovação‬ ‭do‬ ‭Tribunal‬ ‭Regional‬ ‭do‬ ‭Trabalho‬‭da‬‭4ª‬‭Região‬‭–‬‭LINOVA,‬‭em‬‭razão‬‭da‬‭posse‬
‭da‬ ‭nova‬ ‭Administração‬ ‭do‬ ‭Tribunal‬ ‭Regional‬ ‭do‬ ‭Trabalho‬ ‭da‬ ‭4ª‬ ‭Região‬ ‭(gestão‬
‭2023-2025), ocorrida em 1º.12.2023;‬


‭CONSIDERANDO‬ ‭o‬ ‭que‬‭consta‬‭nos‬‭Processos‬‭Administrativos‬‭PROADs‬‭nºs‬‭3803/2021,‬
‭4232/2023 e 8674/2023,‬


‭RESOLVE:‬


‭Art.‬ ‭1º‬ ‭Art.‬ ‭1º‬ ‭Designar‬ ‭a‬ ‭magistrada‬ ‭e‬ ‭servidores(as)‬ ‭abaixo‬ ‭relacionados(as)‬ ‭para‬
‭atuarem,‬ ‭sem‬ ‭prejuízo‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭funções‬ ‭nas‬ ‭respectivas‬ ‭unidades‬ ‭de‬ ‭lotação,‬ ‭como‬
‭laboratoristas‬‭do‬‭Laboratório‬‭de‬‭Inovação‬‭do‬‭Tribunal‬‭Regional‬‭do‬‭Trabalho‬‭da‬‭4ª‬‭Região‬
‭– LINOVA:‬‭(alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 2.090/2025)‬
‭I -‬ ‭Juíza‬ ‭Auxiliar‬ ‭da‬ ‭Vice-Presidência,‬ ‭Luciana‬ ‭Caringi‬ ‭Xavier‬ ‭(coordenadora);‬
‭(alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 2.090/2025)‬
‭II -‬ ‭servidora Martine D'Andrea de Medeiros;‬
‭III -‬ ‭servidora Fernanda de Oliveira Saccaro;‬
‭IV -‬ ‭servidor Frederico Oliveira Cardoso;‬
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‭V -‬ ‭servidor Geraldo Cruz Teixeira;‬
‭VI -‬ ‭servidor Nataniel Soares Medeiros;‬
‭VII -‬ ‭servidora Rafaella Barros da Silva;‬
‭VIII -‬ ‭servidora Romy Bruxel;‬
‭IX -‬ ‭servidora Júlia Silva de Carvalho; e‬
‭X -‬ ‭servidor Geovane Dutra de Souza.‬
‭Parágrafo‬ ‭único.‬ ‭A‬ ‭atuação‬ ‭da‬ ‭magistrada‬ ‭coordenadora‬ ‭do‬ ‭LINOVA‬ ‭coincidirá‬ ‭com‬ ‭o‬
‭mandato‬‭da‬‭Administração‬‭do‬‭Tribunal,‬‭conforme‬‭o‬‭§1º‬‭do‬‭art.‬‭7º‬‭da‬‭Portaria‬‭GP.TRT4‬‭nº‬
‭2.171/2021,‬ ‭encerrando-se‬ ‭em‬ ‭05.12.2025.‬ ‭(alterado‬ ‭pela‬ ‭Portaria‬ ‭GP.TRT4‬ ‭nº‬
‭2.090/2025)‬


‭Art. 2º‬‭(revogado pela Portaria GP.TRT4 nº 668/2025)‬


‭Art.‬ ‭3º‬ ‭Fica‬ ‭revogada‬ ‭a‬ ‭Portaria‬ ‭GP.TRT4‬ ‭nº‬ ‭6.805/2023,‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭demais‬ ‭disposições‬ ‭em‬
‭contrário.‬


‭Art. 4º‬‭Esta Portaria entra em vigor na data de sua‬‭publicação.‬


‭Documento assinado digitalmente‬
‭RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA‬


‭Presidente do TRT da 4 Região‬
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